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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16370.000247/2007­32 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2403­00.480  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  DORALICE DE FATIMA CARGANO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/2005 a 31/08/2005 

PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO CONTRA DIRIGENTES DE 
ÓRGÃOS PÚBLICOS. ART.  41 DA LEI N.º  8.212/1991. REVOGAÇÃO. 
CANCELAMENTO DAS PENALIDADES APLICADAS. 

Com  a  revogação  do  art.  41  da  Lei  n.º  8.212/1991  pela MP  n.º  449/2008, 
convertida  na  Lei  11.941/2009,  as  multas,  em  processos  pendentes  de 
julgamento,  aplicadas  com  fulcro  no  dispositivo  revogado  devem  ser 
canceladas, posto que a lei nova excluiu os dirigentes de órgãos públicos da 
responsabilidade pessoal por infrações à legislação previdenciária. 

Recurso Voluntário Provido 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, Por Unanimidade de votos  em dar 
provimento ao recurso. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari  ­ Presidente/Relator 

 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Paulo  Maurício 
Pinheiro Monteiro, Ivacir Julio de Souza, Marcelo Magalhães Peixoto E Renato Coelho Borelli 
(suplente).  Ausentes  os  conselheiros  Cid  Marconi  Gurgel  de  Souza  e  Marthius  Sávio 
Cavalcante Lobato.  
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  apresentado  contra Decisão  da Delegacia  da 
Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  de  Julgamento  em Brasília, Acórdão  03­27.734  ­  6ª 
Turma,  que  julgou  procedente  o  lançamento,  oriundo  de  descumprimento  de  obrigação 
tributária legal acessória. 

O  lançamento  totaliza  R$  1.441,49  e  decorreu  de  fiscalização  no  Instituto 
Agronômico do Paraná ­ IAPAR. O IAPAR é uma Autarquia Estadual vinculada a Secretaria 
de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  ­  SEAB,  portanto,  pessoa  jurídica  de  Direito 
Público integrante da Administração Indireta do Estado do Paraná, instituída pela Lei Estadual 
do Paraná, n o 9.663, de 16/07/1991. 

A  Sra.  Doralice  de  Fátima  Cargano  esteve  na  gestão  da  Entidade  como 
Diretor­Presidente,  no  período  de  18/05/2005  a  21/09/2005,  conforme  Resolução  SEAB  de 
nomeação n° 040, de 18/05/2005 e Resolução SEAB de exoneração n° 042, de 21/09/2005 e 
sua sujeição passiva foi estabelecida pelo artigo 41 da Lei 8.212/91 

"Art.  41.  O  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração 
federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  responde 
pessoalmente  pela  multa  aplicada  por  infração  de  dispositivos 
desta Lei e do seu regulamento,  sendo obrigatório o  respectivo 
desconto  em  folha  de  pagamento,  mediante  requisição  dos 
órgãos  competentes  e  a  partir  do  primeiro  pagamento  que  se 
seguir à requisição". 

Registra o Relatório Fiscal que durante o período de  sua gestão,  o  IAPAR, 
não informou regularmente todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias nas Guias 
de  Recolhimento  do  Fundo  de Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social ­ GFIP. Não foi informada a remuneração paga a diversos trabalhadores contratados em 
regime de prazo determinado para desempenharem atividades rurais. 

Abaixo  são  apresentados  descrição  sumária  da  infração  e  dispositivo  legal 
infringido,  dispositivo  legal  da  multa  aplicada  e  dispositivos  legais  da  gradação  da  multa 
aplicada: 

DESCRIÇÃO  SUMÁRIA  DA  INFRAÇÃO  E  DISPOSITIVO 
LEGAL INFRINGIDO . 

Apresentar  a  empresa  o  documento  a  que  se  refere  a  Lei  n. 
8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  inciso  IV  e  parágrafo  3., 
acrescentados  pela  Lei  n.  9.528,  de  10.12.97,  com  dados  não 
correspondentes aos  fatos geradores,  de  todas as  contribuições 
previdenciárias, conforme previsto na Lei n. 8.212, de 24.07.91, 
art.  32,  IV  e  parágrafo  ­  5.,  também  acrescentado  pela  Lei  n. 
9.528, de 10.12.97, combinado com o art. 225, IV e parágrafo 4., 
do  Regulamento  da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo 
Decreto n. 3.048, de 06.05.99. 

DISPOSITIVO LEGAL DA MULTA APLICADA 
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Lei  n.  8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  parágrafo  5.,  acrescentados 
pela  Lei  n.  9.528,  de  10.12.97  e  Regulamento  da  Previdência 
Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 
284,  inciso  II  (com  a  redação  dada  pelo  Decreto  n.  4.729,  de 
09.06.03) e art. 373. 

DISPOSITIVOS  LEGAIS  DA  GRADAÇÃO  DA  MULTA 
APLICADA 

Art. 292, inciso I, do RPS. 

Inconformada  com  a  decisão,  o  recorrente  apresentou  recurso  voluntário, 
onde alega, em síntese, que: 

•  Jamais existiu razão legal que fundamentasse a penalidade. 

•  Além de não ser atribuição pessoal e funcional da mesma a execução 
dos  deveres  previstos  nos  dispositivos  legais  e  regulamentares,  que 
fundamentaram o presente auto de infração, a legislação pátria impõe 
ser inexistente a responsabilidade de dirigentes de órgãos públicos no 
exercício das suas funções. 

•  O órgão fiscalizador tributário não tem competência para fiscalizar a 
regularidade  trabalhista  da  relação  firmada  entre  o  IAPAR  e  os 
obreiros em questão. 

•  As irregularidades alegadas foram devidamente sanadas. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator 

O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à 
análise das questões levantadas pela recorrente. 

PRELIMINAR 

 

O  lançamento  foi  efetuado  contra  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de 
Campo Mourão/PR, que administrou a referida Casa Legislativa no ano de 2006, procedendo, 
de acordo, com os ditames do artigo 41 da Lei n°8.212, de julho de 1991. 

Art.  41.  O  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração 
federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  responde 
pessoalmente  pela  multa  aplicada  por  infração  de  dispositivos 
desta Lei e do seu regulamento,  sendo obrigatório o  respectivo 
desconto  em  folha  de  pagamento,  mediante  requisição  dos 
órgãos  competentes  e  a  partir  do  primeiro  pagamento  que  se 
seguir à  requisição.  (Revogado pela Medida Provisória nº 449, 
de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Para análise das autuações pessoais dos gestores de órgãos públicos deve­se 
hodiernamente considerar a revogação do art. 41 da Lei n.º 8.212/1991 pela MP n.º 449/20080, 
convertida  na  Lei  11.941/2009.  Era  exatamente  o  dispositivo  retirado  do  ordenamento  que 
permitia  ao  fisco  alcançar  pessoalmente  os  dirigentes  de  órgãos  públicos  pelas  infrações  à 
legislação  previdenciária.  Assim,  ao  tratar  da  aplicação  da  lei  tributária  no  tempo,  o  CTN 
dispõe:  

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

 I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação de  penalidade  à  infração dos dispositivos 
interpretados; 

 II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

quando deixe de defini­lo como infração; 

Vê­se que, para esses dirigentes, a lei deixou de definir as faltas relativas ao 
cumprimento  das  obrigações  acessórias  previdenciárias  como  ilícitos  administrativos.  Por 
conseguinte, deve­se aplicar a lei nova aos processos ainda não definitivamente julgados, que 
se  refiram às autuações  lavradas com fulcro no art. 41 da Lei n.º 8.212/1991, cancelando­se, 
assim, as penalidades decorrentes. 

Sobre  essa  questão  não  posso  deixar  de  transcrever  excerto  do  Parecer 
PGFN/CDA/CAT n.º 190/2009, de 02/02/2009, que dá o tom de qual entendimento é adotado 
pela Administração Tributária: 

22.  Inicialmente,  entendemos  que  nesse  caso  aplica­se  a  regra 
do art. 106 do CTN, uma vez que com a revogação do dispositivo 
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legal  que  dava  fundamento  ao  lançamento  contra  a  pessoa  do 
dirigente, a lei deixou de definir tal conduta como infração. Em 
conseqüência, a aplicação da penalidade deverá ser em face da 
pessoa  jurídica  de  Direito  Público  dotada  de  personalidade 
jurídica. 

23. Em conseqüência, para os atos não definitivamente julgados 
administrativamente,  deve  a  lei  retroagir,  implicando  no 
cancelamento  de  todas  as  penalidades  aplicadas  com  base  no 
art. 41 da Lei n.º 8.212/1991 

Por  todo  o  exposto  nesta  preliminar,  deve  ser  cancelado  o  lançamento, 
restando prejudicado o exame de mérito. 

 

CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, Voto pelo provimento do recurso. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari 
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